
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF, IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

ORDINARIA No 1.43012011 

DispUe sobre os Conselhos Escolares nos 
Estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino e 
dá oufras providéncias. 

SEBASTIAO TORRES MADEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHAO, FAQO SABER A TODOS Os SEUS HAB1TANTES 
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOUE EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 - Os Estabelecimentos de Ensino municipais contarão corn Conselbos 
Escolares, constituldos pela direção do Estabelecimento de Ensino e representantes dos 
segmentos da comunidade escotar e local, assegurando assim urn dos pnncIpios da 
gestão democrática preceituado no art. 14 da Lei de Diretnzes e Bases da Educaçâo 
Nsc!onal 9394/96. 

Parágrafo ünico - Entende-se por comunidade escolar, para efeito deste artigo, 
orunto de alunos, pals e responsáveis por alunos, membros do grupo do magistrio e 

emais empregado pCiblicos em efetivo exercicio no estabelecimento de Ensino. 

Art 2.° - 0 conseiho Escolar de cada Estabelecimento de Ensino, é urns 
sociedade civil sern fins lucrativos, de duração indeterminada, corn atuação junto aos 
Estabe)eclmentos do Ensino, corn sedee forum no MunicIplo de Imperatriz/MA e terá a 
funçao de Unidade Executora - UEX e deverá pautar suas atividades obedecendo aos 
disostos nests Lei, demais tegislaçao vigente e do estatuto própno. 

Art. 3.° - Os Conseihos Escotares tern como objetivos: 

- Constituir base de dernocratizaçao cia gestào da recje municipal de ensino, 
corn a participação ativa do municipe; 

II - Propiciar ampla participaçao da comunidade no processo educacional; 

III - Garantir a democracia plans na gesto financeira dos Estabelecimentos do 
Ensino, 

IV - Contribuir corn a meihona da qualidade do ensino nos estabelecimentos 
Ensno; 

V - integral o Estabelecimento de ensino no contexto social, económico a 
turai da região em qua está inserinao; 

VI - Favorecer a interação do Estabelecimento do ensino em todos os 
contecimentos de relevância em sus area do abrangéncia; 

VII— Ser uma das instáncias do construço e exercIcio da cidadania. 
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ESTADQ DO. MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4.° - Os Conseihos Escolares terão funçOes consultiva, deliberativa, 
fismhzadora, mobilizadora e executôra cons tituindo-se no orgao máximo dos 
Estabelectmentos de Ensino e ter -So por finalidades principais: 

- Analisar e aprovar o piano anual de trabaiho do Estabelecimento de Ensino; 

ii - Acompanhar e avaliar o desempenho do Estabelecimento de Ensino, face 
s dretrizes, pnondades e açOes estabeiecdas na proposta pedagógica, em consonáncia 

corn as poilticas da Secretaria de Educaçâo; 

III - Propor ajustes no catend do escolar, quando necessário, considerando a 
eandade e as necessidades do Estabecrnento de Ensino em consonância corn os 
spositivos legais vigentes; 

IV - Dirimir sobre questôes grayesqué surgirem na comunidade escolar, de 
nteresse coletivo ou de uma categoria empartic.iIar, en amirihando relatôno a Secretana 
Muncipai de Educação; 

V - apreciar e emitir parecer sot)re desligamento de urn ou mais membros do 
Conseiho Escofar, em caso de descumprimento das normas estabelecidas no Estatuto do 
Conseiho Escolar, 

VI - Supervisionar a utillzaço. da merenda escolar no âmbito do 
sabeJecimento, no que se refere a quàlidade da merenda ofereada, bern como a 

:'ntidade suficiente para atender a todos os alunos; 

VII - Supervisionar a manutenção e conservaçâo das instaiaçôes fisicas do 
Estabeledmento de Ensino e dos seus equipamentos; 

VUl - incentivar a desenvcMmento de ativicfades voftadas para a cultura 
jterria, artIstica e desportiva da comuniae èscoiar; 

IX - Apreciar e deliberar a utilizaçao dos recursos financeiros dos convénios, 
programas e os recursos provenientes de subvençóes, doaçoés e arrecadaçOes da 
entidade de acordo corn as normas legais vigentes através de umpIano de apiicaçao, de 
acordo corn as necessidades levantadas pela comünidade escolar e 
es!açao/reguJamentos vigentes e posterior prestação de contas; 

X - Fiscalizar a gestão administrativa, pedagogica e financeira do 
abeiecimento de ensino; 

XI - Apreciar recursos encarninhados pelas categorias que se sintam 
prejudicadas em seus direitos; 

XII - Promover relaçôes de cooperacao e intercâmbio corn outros Conseihos 
Escolares, lnstituiçóes, Empresas, Entes-PUblicos, ONGS, preservando os interesses do 
Estabelecimento de Ensino e as Leis vigemes; 

XIII - Acompanhar a evoluçao dos indicadores educacionais (abono escolar, 
aprovaçao aprendizagem entre outros), propondo, quando se fizerem necessárias, 
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ESTADO DOVARANHAO 
PREFEITURA MUNCPIAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE D O PREFEITO 

• avençOes socloeducativas visando a rnehona da quandade social da educaçâo 

XIV - Incentivar a cnaçao do grêmd estudantfl e trabaihar cooperativamente 
o mesmo; 

XV - Divulgar, periOdica e sistematcarnente, informaçaes referentes ao uso 
:o recursos financeiros, qualidade dos sétviços prestados e resultados obtidos; 

XVI - Convocar assembléias gerais do Estabeledmento de Ensino ou dos seus 
3ementos; 

XVII - Consofidar uma eduaço. diaOgica, buscando a socialização e as 
dversas decsoes quanto a proposta edL 	co Estabeec4mento de Ensino 

XVIII - Propor, coordenar a •dscussAo junto aos segmentos e votar as 
alteraçôes metodológicas didaticas e ac1minstt6ttvas da escola respeitada a legislação 
vigente. 

Parágrafo ünico - Na definiçáo des questöes pedagôgicas, deverâo ser 
resguardados os princIpios constitucionais, as normas e diretrizes dos Conseihos Federal 
a MunicpaI de Educaçâo e da Secretaria Municipal de Educaçao 

Art. 50 - A composicão do Conselho Escolar será eqUitativa composta de ate 
05 (cinco) membros de cada segmento. Dvr ter nCirnero impar de integrantes, que não 
poderá ser inferior a 07 (sete), nem superior a 31 (iririta e urn). 

§ 
jO - o conseiho Escolar de caclà Estabelecimento será constituldo pelas 

seguintes categonas: 
I —0 Diretor (a) do Estabelecimenro; 
U - Representantes de profe-s-sarcmes por tumo, nivel e modalidade de ensino, 
Hi - Representante da equipsto-pedagOgica, por tumo; 
IV - Representante de Alum's Por nivel e modandade de ensino; 
V - Representante do corpoadminstrativo; 
VI - Representante de pals e résponsáveis dos alunôs P01 turno; 
VII - Representantes da comunidade, escolhidos ou iridicados por instituiçOes 

da sodedade civil. 

§ 20 - Poderão participar como membros do Conseiho todos os alunos maiores 
12 (doze) arios, sendo que ate 16 (dezesseis) anos terão direito a voz e Os maiores de 

6 (dezesseis) anos corn direito a voz e voto. 

§ 30  - A composição do Conseiho Escolar de cada Estabelecimento de Ensino 
a as datas de suas reuniöes ordinánas e/ou exraordinánas deverão ser afixadas em local 
iisivel e de fácil acesso no próprio Estabelecimento de Ensino. 

Art. 60  - A escoiha dos representantes dos segmentos para compor o Conseiho 
Escolar se dará da seguinte forma: 	•• 
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ESTADO DQUHAO 
PREFEITURA MUNICAL D iMPERATRLZ 

GABINETE DOPR.FEITO 
- 0 Diretor (a) do Estabelecimento ...ie Ensino e o Presidente do Grèmio 

ucantil ( se houver) sac membros natos, 

H - Os demais membros serâo eIeito per seus pares, devendo para isto 
T:2r sua candidatura em ate 72 (setenta e duas)horas antes do pleito; 

ill - Os candidates tern direito do reunw-se, no Estabelecimento de Ensino, corn 
ores antes da eleiçao para discus5âo e apresentação de propostas de trabaiho. 
reunlOes não poderão atrapalhar o curpprmeoto do calendáno letivo; 

IV - Para cada representante afetivo, deverá ser eleito urn membro suplente 
a substituirá em caso de auséndas, vacndaou impediemnto; 

V - A eleiçao dos representantes.dos segmentos cia comunidade escolar que 
.tegrarao o Conselho Escolar, bern como a.e seus suplentes, realizer-se--a na escola 

cada segmento, per votaçâo direta e seaea, norninalmente ou através de chapas em 
iescäo proporcional, na mesma data, obs,ejroodisposto nesta Let. 

Art. 70  Terâo direito a votar naçau: 

- Os alunos maiores do 16 (dezessejs) anos, regularmente matriculados na 
scca; 

U - Os pals ou o responsável legal pelo aluno (somente urn dos pais ou 
esponsével podera votar uma unca vez per pleito rnesmo que tenha mais de urn fliho 
natnculado no refendo Estabelecimento de Ensiño); 

HI - Os membros do grupo Magistéto e Os demais empregados püblicos em 
Bfettvo exercicio no Estabelecimento de Entho, nc dia da eieiçâo. 

Parágrafo 6nico - Cads segmento 'otará em seus pares, mesmo que faca 
oarte de mass de urn segmento sO poderá voar ou ser votado uma vez em cada pleito Os 
Representantes da Comunidade (instituiç5eeentidades da sociedade civil) dovero ser 

dcaoos oicialmente pelas suas respecti.vas uisrnuçoes/entidades 

Art. 80 - Para dirigir o proce&1eitora1, serâ constituida uma Comissão 
Eieiiorai do composição paritána corn . (ii) cu 2 (dois) representantes de cada 
segmento que compOe a comunidade esccar: 

§ 1 0  - Poderâo compor a Comissâo Eleitoral, como representantes de seu 
scqmento, alunos corn direito de votar e serern votados no processo eleitoral; 

§ 2° - A Comissâo Eleitoral será instalada na primeira quinzena do mês de 
arçc e as eleiçães ocorrerão ate o final dO  mè de abril dos anos pares, conforme 

o.endãrio e orientacOes definidas pelo Conselho Municipal de Educaçao; 

§ 30  - A Comissão Eleitoral elegerá seuØresidente dentre Os membros que a 
compOem, maiores de 18 (dezoito) anos. Deverá ser registrado em ata, bern como todos 

dernais trabaihos pertinentes ao processo eleitoral. 

Art. 911  - Os rnembros da Comssão Eleitoral sero escoihidos pelo Conseiho 
solar vigente.  
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ESTADO POMANHAO 
PREFEFrURA MUNICPAL )E IMPERATRLZ 

GABINETE REflO 
................... 

Art 10 - Os membros da corur ee escolar integrantes da Comissão 
Eiem!D all não poderão concorrer como candtoatos ao Conseiho Escolar.  

Art. 11 - A comunidade escolar corn direito de votar, de acordo corn o art. 10 

parágrafo ünico e art. 5 0  §1 1  desta Lei,será convocada pela Comissão Eleitoral, através de 
Edital, pubflcado em murais do Estabelecimertto'deEnsino e corn ampla divulgaçäo verbal  
am reuniôes dos diversos segmentos, 20 (vinte). dLas antes da eleiçao. 

Parágrafo ünico - 0 Edital convocanao para a eleiçâo a indicando pré-
requisitos e prazos para inscriçao, homologaçâo e divulgacáo des nominatas ou chapas, 
dia, hora e local da votaco, credenciamentô defiscais de votaçao e apuraçào, além de 
outras ;nstrucöes necessánas ao desenvoMmento dà processo eleitoral, será afixado em 
local visivel da escoia, devendo a Comissão remeter o aviso do Edital sos pais ou 
responsáveis por alunos corn antecedéncarrnrna de 20 (vinte) dies 

Art. 12 - Da eleição será la.rda, ata que, assinada pelos membros da 
Comtsso Eleitoral, uicará arquivada no Est eçmento de Ensino 

Art 13 - Qualquer impugnaçàoreaia co processo de votação devera ser 
arguida a Cornissão Eleitoral no ato de sua ocorrGncia 

Parãgrafo ünico - No prazo rnãxirno de 03 (trés) dias üteis, a Comissão 
Eleitoral apreciaré as impugnaçOes a ela apresentadas.. 

Art. 14— 0 Conselho Escolar tomara posse em ate 15 (quinze) dias apOs sus 
eieiçao. 0 ato de posse dos Conselheiros eleitos, constituirá de: 

- Assinatura da ata e termo de posse; 
- Ciência do Estatuto mediante leitua domesmo 

§ 10 - A posse ao pnmeiro .Conseiho Escolar será dada pela Direço do 
e,ecimento de Ensino e aos seguintes oelo propno Conseiho Escolar.  

§ 20 - 0 Conselho Escolar eleea.. Q  seu presidente entro os membros que o 
amoOem, malores de 18 (dezoito) anos, se'vicor püblico da educação municipal a corn 
crrnsçâo em nivel superior. 0 tesoureiro tmém deve.rá ser major de 18 (dezoito) anos. 

§ 30 Os cons&heiros suplentes poderäo partiapar de todas as reuniôes corn 
dreito a voz a sem direito a voto, salvo quando estiverem substituindo os conseiheiros 
t..aces. 

Art. 15 - 0 mandate de cada membro do Conseiho Escolar terá a duraçao de 
J" (aos) anos, sendo permitida recondução. consecutiva. 

Art. 16-0 funcionamento do Consetho Escolar dar-se-á através de: 

- Reuniôes ordinárias mensais, conforrne calèndário aprovado corn a 
resença cia, no mInirno 2/3 de seus mémbros, e as deliberaçôes se rão tomadas pela 
nsioria de votos dos presentes; 	

•. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO, PREFEITO 

II - Reuniôes extraordinánas serre que necessáno, por convocacâo do 
xesidente do Conseiho Escolar ou a pédidó de 2/3 dos seus membros em requerimento 
i1gido 20 presdente; 

III - Por soIictaçâo do diretodo-EstèbeIecimento de Ensino em casos de 
;s3untOs relevantes e urgentes. 

Paràgrafo ünco - As convocaçôesdo Conseiho Escolar devero ocorrer corn o 
prazo de 48 (quererita e olto) horas de antecedénQa. 

Art. 17 - Na ausência injustificada de 03 (trés) reunioes consecutivas ou 05 
(cinco) intercaladas, no perlodo de 01 (urn.) ro g membro do conseiho seré destituido 
Deixará também de pertencer 20 Consého Escofar o conseiheiro que perder seu vinculo 
corn a unidade escolar e/ou corn a cornunidade que representa, sendo nestes casos, 
substituldo por seu respectivo suplente. 

Parágrafo üriico - Caso algum se2mento  da comunidade escolar tenha a sua 
representaçao diminuIda, o Conseiho provenciará a eleiçâo de nova representante corn 
seu respectivo suplente, pare complen ntro mandato, no prazo maxima de 30 (trint2) 
cias após a vacância. 

Alt 18—A funcão de membros ob Cpnselho Escolar nao sara remunerada 

Art. 19 - Os conseiheiros, além dos dire tos assegurados por toda a Iegislaçâo 
apcäveI, terão os seguintes direitos: 

- Participar das Reuniôes do consetho opinando, argumentando a 
p'esentando seus segmentos; 	 . 

U - Articular-se corn Os dernalt consalheIros, solicitando convocaço de 
nôe extraordinárias do Conseiho enconfórmtdade corn os incisos II e III do artigo 16 

si.a Lel, 

UI - Receber no ato da 	, informaçOes sobre as disposiçOes contidas 
ste documento; 

IV - Ser informado, em tempQ hái, de tôdas as reuniOes do Conseiho Escolar, 

V - Solicitar, em reunião do: Conselbo, esciarecimentos de qusiquer natureza 
rc des atividades do Estabelecimertode Ensino; 

VI— Consultar, quando se fizer riecesséno, atas e Iivros do Conseiho Escolar; 

Vii - Voter durante as reuniôes do Conseiho Escolar. 
Art. 20— Aos conseiheiros, al.ém Øe outras atribuiçoes legais, compete: 

- Representar as idéias e reMnaicaçoes de seus segmentos; 

II - Manter discrição sobre assuntos tratados que não devam ser divulgados; 

Rua Rui B&bOs405 - Centro CE? - 65.900-000 	 0 

	

wWir:imperathz ma. gov.br 	 6 

'1  " 
	

Bur WORK 



ESTADO DO MW}AO 
PREFEITURA MUNIC1PMDEMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFJTO. 
- Conhecer e respeitar o Estatuto doConseiho, assim como as deliberaçOes 

'selho Escolar, 

rv - Participar das reuniOes do ConspEcoiar e estimular a particpaçâo dos 
conseiheiros nas mesmas; 

....................... 
V - Justificar oralmente ou por ecrito, suas ausências nas reunlOes do 

VI - Orientar seus pares quanta a procedimentos corretos para 
iminhamento de probiemas referentes aosEstabeleimentos de Ensino. 

Art. 21 - A organização administrative, quanto a composiçâo, diretoria e 
fiscal das Unidades Executoras - UEs....contam em estato própño. 

Art. 22— A Unidade Executora - UEX, somente poderé ser dissolvida: 

I - Em decorréncia da extinçao. do Estabelecimento de Ensino ao qual é 
:uiada; 

If - Em decorrência de ato legal e r0i 	ojcer competente 

Parrafo unico - Em caso de disftupao da Unidade Executora - UEX, o 
iso.do E1abelecunentQ de Ensino ser recairuo imediatamente pela Secretana 
Munidp1 de Educacao, que Ihe dare a adequada destinação. 

Art. 23— 0 disposto nesta Lei .aplicase a todos os Estabelecimentos de Ensino 
mantidos peb Poder Püblico Municipal de. Imperatd4W, sendo qua os conselhos já 
existentes anterior a publicação desta Lei deverâo adequar-se aos dispostos nesta Lei a 
oartir do ano de 2012, conforme artigo 80  parágrafo 20 . 

Art. 24 - As despesas decorrentés desta Le, correrão a conta de dotaçâc 
especifica.  

Art. 25— Revogam-se as disposipbes.em contrãrio. 

.1 

GABlNETE DO PREFEITO MUNICitAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHAO, AOS 13 DIAS DOMESDEDEZEMBRO DO ANO DE 2011, 190. 0  
DA INDEPENDNCIA E 121° DA REPUUCA. 

SEBASTIAO TORRES MADEIRA 
PREFE1TO MUNICIPAL 


